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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2006

PIS/PASEP. REGIME DE APURACAO NAO-CUMULATIVA.
APLICACAO DA TAXA SELIC SOBRE OS CREDITOS.
JURISPRUDENCIA DO STJ. OPOSICAO OFICIAL AO DIREITO DE
CREDITAMENTO. INOCORRENCIA.

Segundo jurisprudéncia consolidada no Superior Tribunal de Justica, a
correcdo monetaria sobre os créditos apurados no regime da nao-
cumulatividade do PIS/PASEP s6 se aplica diante da oposicao oficial ao
direito de creditamento, o que ndo restou evidenciado nos autos.

Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e do voto que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)

Regis Xavier Holanda - Presidente.

(assinado digitalmente)

Francisco José Barroso Rios - Relator.

Participaram, ainda, da presente sessdo de julgamento, os conselheiros Bruno

Mauricio Macedo Curi, Claudio Augusto Gongalves Pereira, Paulo Sérgio Celani e Solon

Sehn.



  10380.720254/2007-59  3802-002.140 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Turma Especial 22/10/2013 DCOMP - Assuntos tributários diversos Bracol Indústria de Couros Ltda. Fazenda Nacional Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido CARF Francisco José Barroso Rios  2.0.4 38020021402013CARF3802ACC  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Ano-calendário: 2006
 PIS/PASEP. REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE OS CRÉDITOS. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. OPOSIÇÃO OFICIAL AO DIREITO DE CREDITAMENTO. INOCORRÊNCIA.
 Segundo jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça, a correção monetária sobre os créditos apurados no regime da não-cumulatividade do PIS/PASEP só se aplica diante da oposição oficial ao direito de creditamento, o que não restou evidenciado nos autos.
 Recurso a que se nega provimento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Regis Xavier Holanda - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Francisco José Barroso Rios - Relator.
 Participaram, ainda, da presente sessão de julgamento, os conselheiros Bruno Maurício Macedo Curi, Cláudio Augusto Gonçalves Pereira, Paulo Sérgio Celani e Solon Sehn. Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da 4ª Turma da DRJ Fortaleza (fls. 219/224), a qual, por unanimidade de votos, indeferiu a manifestação de inconformidade apresentada pela interessada contra despacho decisório que, muito embora tenha reconhecido o direito creditório relativo ao PIS/Pasep não-cumulativo, entendeu não ser aplicável aos créditos a atualização monetária pela taxa SELIC. 
Por bem descrever os fatos, adoto o relatório objeto da decisão recorrida, a seguir transcrito na sua integralidade:
Através do PER/Dcomp nº 12852 16656 240507 11 08 7438 (fls. 25 a 28), transmitido em 24/05/2007, o contribuinte solicitou ressarcimento da importância de R$ 777.177,97, a título de créditos de PIS, gerados no 4º trimestre de 2006. 
Não tendo sido o pedido de ressarcimento apreciado pela DRF Fortaleza com a urgência pretendida pelo contribuinte, este ajuizou ação ordinária com pedido de tutela antecipada (fls. 11 a 24), visando à apreciação do pedido no prazo de 30 dias, no que foi atendido pelo juízo demandado, que determinou a apreciação no prazo solicitado, conforme decisão anexas às fls. 8 a 10, exarada em 06/09/2007. 
Em cumprimento à referida decisão judicial, o PER/Dcomp em causa foi distribuído para análise manual, gerando o presente processo. 
Através da Informação Fiscal de fls. 139 à 141, os Auditores Fiscais responsáveis pela análise concluíram pela procedência do direito creditório pleiteado pelo contribuinte, resultando no Despacho Decisório de fls. 152, exarado em 30/05/2008 e cientificado ao interessado em 24/07/2008. 
Ao mesmo tempo em que reconhece o direito creditório do contribuinte, o Despacho Decisório nega a incidência da taxa SELIC na liquidação do valor a ser ressarcido, sendo essa negativa o objeto da inconformidade do contribuinte. 
Assim, ante tal negativa, o contribuinte opôs em 08/07/2008 a Manifestação de Inconformidade anexa às fls. 171 a 185, propugnando pela incidência da taxa SELIC sobre seu crédito, arrolando, em síntese os seguintes argumentos: 
� não existe na norma que disciplina o ressarcimento do PIS (Lei nº 10.627/2002) nenhuma disposição vedando a incidência de atualização monetária ou de juros sobre os créditos da Contribuição para o PIS; 
� caso seja vedada esta incidência, estar­se­á sendo prestigiado o enriquecimento ilícito da União em desfavor do titular do crédito; 
� de acordo com entendimento firmado no Parecer nº 01 de 11 de junho de 1996, da AGU, �a correção monetária não se constitui plus a exigir expressa previsão legal�; 
� há jurisprudência pacífica no Segundo Conselho de Contribuintes confirmando esse entendimento, inclusive pela incidência de correção monetária sobre créditos presumidos de IPI; 
� aduz precedente do STJ no sentido de que as regras atinentes à repetição de indébito são extensíveis ao ressarcimento do IPI, cabendo, portanto, aplicação da correção monetária; 
� invoca decisão do STF na qual aquela Corte afirma a incidência de atualização monetária sobre créditos quando o contribuinte não pode usufruir dos mesmos em decorrência de óbices do Fisco; 
� o ressarcimento é espécie do gênero restituição, de tal forma que, por analogia, cabe a aplicação da cláusula de correção monetária prevista no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, entendimento esse expresso em diversos precedentes do Conselho de Contribuintes que aduz; 
� a partir de 1996, com a edição do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, a legislação federal equiparou os efeitos fiscais do ressarcimento ao da restituição; 
� mesmo que o ressarcimento não fosse espécie do gênero restituição, ainda assim, persistiria a aplicação do artigo 39, § 4º da Lei nº 9.250/95 ao ressarcimento, com fundamento em aplicação da analogia; 
� considerando a aplicação da SELIC como índice de atualização monetária, não é aplicável o artigo 52, § 5º da IN SRF nº 600/2005, que trata de juros; 
Ao final, solicita a reforma do Despacho Decisório, para fazer incidir sobre o direito creditório a título de atualização monetária ou mesmo juros, calculados sobre o valor do crédito pleiteado, a partir da data da protocolização do Pedido de Ressarcimento até o efetivo ressarcimento ou compensação conforme a forma de utilização de crédito. 
Os argumentos aduzidos pelo sujeito passivo, no entanto, não foram acolhidos pela primeira instância de julgamento, conforme ementa do correspondente acórdão, abaixo transcrito: 
Assunto: Contriuição para o PIS/Pasep
Ano­calendário: 2006 
RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC. 
Face à expressa determinação legal é inadmissível a atualização monetária dos valores ressarcidos do PIS/Pasep Não­Cumulativo, devido o ressarcimento de tais créditos pelo valor nominal. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido 
Cientificada da referida decisão em 28/02/2013 (fls. 226), a interessada, em 01/04/2013 (v. fls. 228), apresentou o recurso voluntário de fls. 228/233, onde aduz que muito embora a vedação à atualização monetária esteja disposta de forma explícita no artigo 13, combinado com o artigo 15, inciso VI, ambos da Lei nº 10.833/2003, tal dispositivo não poderia ser interpretado e aplicado �fora do contexto do ordenamento jurídico�, notadamente em relação a dispositivos constitucional (art. 5º, inc. LXXVII) e legal (arts. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99) que apontam para a necessária celeridade da demanda, sem a qual incorreria o administrado em prejuízo dada a redução do montante real do crédito pela perda de valor da moeda.
Defende ainda que o crédito do PIS no sistema não-cumulativo é escritural, deixando de sê-lo no trimestre seguinte ao trimestre-gerador, quando impossível seu aproveitamento na escrituração, momento em que o crédito sai da conta-corrente escritural para uma conta de tributos a recuperar, quando ganha natureza de contábil-financeiro. Logo, �no decorrer do trimestre gerador, sim, há o impedimento à SELIC; no trimestre para requerer, o mesmo impedimento, nos termos da lei, que silencia quando ocorrer a (de)mora do Administrador contra o direito do Administrado�.
Ressalta terem também natureza de leis fiscais as repercussões gerais do STJ e do STF, devendo ser observado pelo Fisco o entendimento proferido pelo STJ no Recurso Especial de efeito repetitivo nº 993.164-MG, segundo o qual
a oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009)
Reclama a aplicação do princípio da moralidade, que impede o enriquecimento sem causa, e cita o acórdão nº 3403-001.293, da 4a Câmara, 3a TO da 3a Seção o qual, segundo alega, trata de caso absolutamente idêntico ao seu.
Requer, finalmente, seja dado provimento ao seu recurso.
É o relatório.
 O recurso merece ser conhecido por preencher os requisitos formais e materiais exigidos para sua aceitação. 
A discussão se restringe à possibilidade ou não de correção monetária, pela taxa SELIC, de créditos decorrentes do regime da não-cumulatividade do PIS. Como já destacado na decisão recorrida, há vedação expressa à atualização monetária em tela na Lei nº 10.833/2003, especificamente em seu artigo 13, combinado com o artigo 15, inciso VI, abaixo transcritos:
Art. 13. O aproveitamento de crédito na forma do § 4o do art. 3o, do art. 4o e dos §§ 1o e 2o do art. 6o, bem como do § 2o e inciso II do § 4o e § 5o do art. 12, não ensejará atualização monetária ou incidência de juros sobre os respectivos valores.
[...]
Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
[...]
VI - no art. 13 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
À época dos fatos a norma em tela estava, como ainda está, em plena vigência, não podendo este Colegiado afastá-la unicamente com base em juízo de valor destinado a minorar o problema decorrente da demora no exame da demanda, não obstante a razoável inconformidade do sujeito passivo sobre a questão. 
Uma vez positivada a norma, é dever da autoridade administrativa interpretá-la e aplicá-la, processo do qual não integra o juízo de valor acerca da justiça ou da injustiça dos efeitos que gerou. Ademais, a vedação à apreciação de validade de norma por parte deste Colegiado está expressamente disposta no artigo 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (PAF), com redação dada Lei nº 11.941, de 2008, pois tal atribuição é da exclusiva competência do Poder Judiciário.
No âmbito deste Conselho, tal vedação encontra-se determinada no art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, e consolidada na sua jurisprudência, conforme disposto no enunciado da Súmula CARF nº 2, que tem o seguinte teor, in verbis: �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�.
Concernente ao julgado proferido pelo STJ sob o regime do recurso repetitivo previsto no artigo 543-C do CPC, tal entendimento, de fato, deverá ser obrigatoriamente observada por este Conselho por força do disposto no caput do artigo 62-A do Anexo II do Regimento Interno do CARF. 
Como ressaltado pela recorrente, o STJ tratou da possibilidade legal de correção monetária de créditos escriturais, mas unicamente em relação ao IPI, como sedimentado no Recurso Especial nº 1.035.847/RS (transitado em julgado em 03/03/2010), onde referida Corte, sob o regime previsto no artigo 543-C do CPC, consolidou entendimento segundo o qual, apesar de reconhecer a inexistência de previsão legal para a correção monetária de créditos escriturais do imposto, entendeu que o impedimento, pela autoridade administrativa, à utilização do direito de créditos escriturais do IPI, descaracteriza referida natureza escritural, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los monetariamente pela taxa Selic, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco.
Referido acórdão ficou assim ementado:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.
1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.
2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil. 
3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário, circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos judiciais.
4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).
5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1035847/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe 03/08/2009)
Diferentemente do IPI, o caso em exame diz respeito a atualização monetária de créditos escriturais decorrentes do regime da não-cumulatividade do PIS, cuja legislação de regência, conforme demonstrado, contempla vedação expressa à atualização monetária no artigo 13, c/c o artigo 15, inciso VI, todos da Lei nº 10.833/2003.
Contudo, o próprio STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.268.980/SC, entendeu que o precedente objeto do Recurso Especial nº 1.035.847/RS também se aplica ao PIS/Pasep e à COFINS, conforme ementa do julgado em tela, abaixo transcrito.
PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. CRÉDITO ESCRITURAL. DEMORA NA ANÁLISE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXEGESE DO RESP 1.035.847/RS.
[...]
2. O entendimento firmado no REsp 1.035.847/RS, de relatoria do Min. Luiz Fux, atrai conclusão no sentido de que é devida a incidência de correção monetária aos créditos escriturais que não são gozados pelo contribuinte, na forma de ressarcimento, compensação ou aproveitamento, por resistência ilegítima do Fisco ainda que a demora seja em decorrência de análise de processo administrativo.
3. "O ressarcimento em dinheiro ou a compensação, com outros tributos dos créditos relativos à não-cumulatividade das contribuições aos Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) - art. 3º, c/c art. 5º, §§ 1º e 2º, da Lei n. 10.637/2002 - e para a Seguridade Social (COFINS) - art. 3º, c/c art. 6º, §§ 1º e 2º, da Lei n. 10.833/2003, quando efetuados com demora por parte da Fazenda Pública, ensejam a incidência de correção monetária." (REsp 1129435/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 03/05/2011, DJe 09/05/2011).
Recurso especial da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte, mas improvido.
[...]
(STJ. Segunda Turma. REsp 1.268.980/SC. Relator Min. Humberto Martins. Julgado em 19/06/2012. Publicado no DJe de 22/06/2012)
Assim, ainda que considerada a vedação legal expressa à atualização monetária no caso do PIS e da COFINS, tal está superado em vista do entendimento do STJ acima colacionado.
Porém, o precedente jurisprudencial de que trata o Recurso Especial nº 1.035.847/RS não se aplica ao caso presente porque não houve a oposição oficial. 
De fato, conforme relatado, o pedido da recorrente foi deferido, tendo sido rejeitada apenas a atualização monetária pretendida.
Assim, considerando que o entendimento proferido pelo STJ sob o regime do recurso repetitivo previsto no artigo 543-C do CPC não se aplica à realidade fática, voto para negar provimento ao recurso voluntário interposto pelo sujeito passivo.
Sala de sessões, em 22 de outubro de 2013.
(assinado digitalmente)
Francisco José Barroso Rios - Relator

 
 




Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo da 4* Turma da DRJ
Fortaleza (fls. 219/224), a qual, por unanimidade de votos, indeferiu a manifestacdo de
inconformidade apresentada pela interessada contra despacho decisério que, muito embora
tenha reconhecido o diieiio creditorio relativo ao PIS/Pasep nao-cumulativo, entendeu nao ser
aplicavel aos créditos a atualizacdo monetaria pela taxa SELIC.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério objeto da decisdo recorrida, a
seguir transcrilo 12 sua integralidade:

Através do PER/Dcomp n° 12852 16656 240507 11 08 7438 (fls.
25 a 28), transmitido em 24/05/2007, o contribuinte solicitou ressarcimento
da importdncia de R$ 777.177,97, a titulo de créditos de PIS, gerados no 4°
trimestre de 2006.

Nado tendo sido o pedido de ressarcimento apreciado pela DRF
Fortaleza com a urgéncia pretendida pelo contribuinte, este ajuizou agdo
ordinaria com pedido de tutela antecipada (fls. 11 a 24), visando a
aprecia¢do do pedido no prazo de 30 dias, no que foi atendido pelo juizo
demandado, que determinou a apreciagdo no prazo solicitado, conforme
decisdo anexas as fls. 8 a 10, exarada em 06/09/2007.

Em cumprimento a referida decisdo judicial, o PER/Dcomp em
causa foi distribuido para analise manual, gerando o presente processo.

Através da Informagdo Fiscal de fls. 139 a 141, os Auditores
Fiscais responsaveis pela andlise concluiram pela procedéncia do direito
creditorio pleiteado pelo contribuinte, resultando no Despacho Decisorio de
fls. 152, exarado em 30/05/2008 e cientificado ao interessado em
24/07/2008.

Ao mesmo tempo em que reconhece o direito creditorio do
contribuinte, o Despacho Decisorio nega a incidéncia da taxa SELIC na
liquidacdo do valor a ser ressarcido, sendo essa negativa o objeto da
inconformidade do contribuinte.

Assim, ante tal negativa, o contribuinte opos em 08/07/2008 a
Manifesta¢do de Inconformidade anexa as fls. 171 a 185, propugnando pela
incidéncia da taxa SELIC sobre seu crédito, arrolando, em sintese os
seguintes argumentos:

* ndo existe na norma que disciplina o ressarcimento do PIS (Lei
n? 10.627/2002) nenhuma disposi¢do vedando a incidéncia de atualizagdo
monetaria ou de juros sobre os créditos da Contribui¢do para o PIS;

* caso seja vedada esta incidéncia, estar-se-a sendo prestigiado o
enriquecimento ilicito da Unido em desfavor do titular do crédito;

* de acordo com entendimento firmado no Parecer n° 01 de 11 de
junho de 1996, da AGU, “a corre¢do monetaria nao se constitui plus a exigir
expressa previsdo legal ”;

* ha jurisprudéncia pacifica no Segundo Conselho de
Contribuintes confirmando esse entendimento, inclusive pela incidéncia de
corregdo monetdaria sobrecréditos presumidos de IPI;



Processo n° 10380.720254/2007-59 S3-TE02
Acoérdao n.° 3802-002.140 Fl. 252

* aduz precedente do STJ no sentido de que as regras atinentes a
repeticdo de indébito sdo extensiveis ao ressarcimento do IPI, cabendo,
portanto, aplicagcdo da corre¢do monetaria;

* invoca decisdo do STF na qual aquela Corte afirma a incidéncia
de atualizagdo monetaria sobre créditos quando o contribuinte ndo pode
usufruir dos mesmos em decorréncia de obices do Fisco,

* 0 ressarcimento é especie do género restitui¢do, de tal forma
que, por analogia, cabe a aplica¢do da clausula de corre¢do monetaria
prevista no art. 39, § 4° da Lei n° 9.250/95, entendimento esse expresso em
diversos precedentes do Conselho de Contribuintes que aduz;

* a partir de 1996, com a edi¢do do artigo 74 da Lei n° 9.430/96, a
legislacao federal equiparou os efeitos fiscais do ressarcimento ao da
restituicdo,

* mesmo que o ressarcimento ndo fosse espécie do género
restitui¢do, ainda assim, persistiria a aplicag¢do do artigo 39, § 4° da Lei n°
9.250/95 ao ressarcimento, com fundamento em aplica¢do da analogia;

* considerando a aplica¢do da SELIC como indice de atualiza¢do
monetdria, ndo é aplicavel o artigo 52, § 5° da IN SRF n° 600/2005, que
trata de juros,

Ao final, solicita a reforma do Despacho Decisorio, para fazer
incidir sobre o direito creditorio a titulo de atualizacdo monetaria ou
mesmo juros, calculados sobre o valor do crédito pleiteado, a partir da data
da protocoliza¢dao do Pedido de Ressarcimento até o efetivo ressarcimento
ou compensagdo conforme a forma de utilizagdo de crédito.

Os argumentos aduzidos pelo sujeito passivo, no entanto, nao foram
acolhidos pela primeira instancia de julgamento, conforme ementa do correspondente acordao,
abaixo transcrito:

ASSUNTO: CONTRIUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2006
RESSARCIMENTO. ATUALIZACAO. TAXA SELIC.

Face a expressa determinagdo legal é inadmissivel a atualiza¢do monetaria
dos valores ressarcidos do PIS/Pasep Ndo-Cumulativo, devido o
ressarcimento de tais créditos pelo valor nominal.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Cientificada da referida decisdao em 28/02/2013 (fls. 226), a interessada, em
01/04/2013 (v. fls. 228), apresentou o recurso voluntario de fls. 228/233, onde aduz que muito
embora a vedagdo a atualizacdo monetaria esteja disposta de forma explicita no artigo 13,
combinado com o artigo 15, inciso VI, ambos da Lei n° 10.833/2003, tal dispositivo nao
poderia ser interpretado e aplicado “fora do contexto do ordenamento juridico”, notadamente
em relagdo a dispositivos constitucional (art. 5°, inc. LXXVII) e legal (arts. 48 ¢ 49 da Lei n°
9.784/99) que apontam para a necessaria celeridade da demanda, sem a qual incorreria o
administrado_em prejuizo dada a reducdo do montante real do crédito pela perda de valor da
moeda.



Defende ainda que o crédito do PIS no sistema ndo-cumulativo € escritural,
deixando de sé-lo no trimestre seguinte ao trimestre-gerador, quando impossivel seu
aproveitamento na escrituracdo, momento em que o crédito sai da conta-corrente escritural para
uma conta de tributos a recuperar, quando ganha natureza de contdbil-financeiro. Logo, “no
decorrer do trimestre gerador, sim, ha o impedimento a SELIC; no trimestre para requerer, o
mesmo impedimento, nos termos da lei, que silencia quando ocorrer a (de)mora do
Administrador contra o direito do Administrado”.

Ressalia terem também natureza de leis fiscais as repercussoes gerais do STJ
e do STF, devenao ser observado pelo Fisco o entendimento proferido pelo STJ no Recurso
Especial de efeito repetitivo n® 993.164-MG, segundo o qual

a oposicdo constante de ato estatal, administrativo ou normativo,
impedindo a utiliza¢do do direito de crédito de IPI (decorrente
da aplicagdo do principio  constitucional da  ndo-
cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural
(assim considerado aquele oportunamente lancado pelo
contribuinte em sua escrita contabil), exsurgindo legitima a
incidéncia de correcdo monetdria, sob pena de enriquecimento
sem causa _do Fisco (Aplicacdo analogica do precedente da
Primeira Secdo submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC:
REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
24.06.2009, DJe 03.08.2009)

Reclama a aplicagdo do principio da moralidade, que impede o
enriquecimento sem causa, ¢ cita o acorddo n® 3403-001.293, da 4° Camara, 3" TO da 3" Segdo
o qual, segundo alega, trata de caso absolutamente idéntico ao seu.

Requer, finalmente, seja dado provimento ao seu recurso.

E o relatorio.

Voto

O recurso merece ser conhecido por preencher os requisitos formais e
materiais exigidos para sua aceitagao.

A discussdo se restringe a possibilidade ou ndo de corre¢cdo monetaria, pela
taxa SELIC, de créditos decorrentes do regime da nao-cumulatividade do PIS. Como ja
destacado na decisdo recorrida, ha vedacao expressa a atualizagdo monetaria em tela na Lei n°
10.833/2003, especificamente em seu artigo 13, combinado com o artigo 15, inciso VI, abaixo
transcritos:

Art. 13. O aproveitamento de crédito na forma do § 4° do art. 3°, do art. 4° e
dos §§ 1° e 2° do art. 6°, bem como do § 2° e inciso Il do § 4° e § 5° do art.
12, ndo ensejara atualizagdo monetaria ou incidéncia de juros sobre os
respectivos valores.

[-]

Art. 15. Aplica-se a contribui¢dao para o PIS/PASEP ndo-cumulativa de que
trata a Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto: (Redagdo
dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

[-]

Vi< nooart.cl 3destalLei. (Incluido pelarLei:n?10.865; de | 2004)
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A época dos fatos a norma em tela estava, como ainda esta, em plena
vigéncia, ndo podendo este Colegiado afastd-la unicamente com base em juizo de valor
destinado a minorar o problema decorrente da demora no exame da demanda, ndo obstante a
razoavel inconformidade do sujeito passivo sobre a questao.

Uma vez positivada a norma, ¢ dever da autoridade administrativa interpreta-
la e aplica-ia, processo do qual ndo integra o juizo de valor acerca da justica ou da injustica dos
efeitos gue gerou. Ademais, a vedagdo a apreciagdo de validade de norma por parte deste
Colegiado esta expressamente disposta no artigo 26-A' do Decreto n° 70.235, de 06 de margo

le 1972 (PAF), com redagdo dada Lei n° 11.941, de 2008, pois tal atribuicdo ¢ da exclusiva
competéncia do Poder Judiciério.

No ambito deste Conselho, tal vedagdo encontra-se determinada no art. 62
do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n® 256, de 22 de
junho de 2009, e consolidada na sua jurisprudéncia, conforme disposto no enunciado da
Stmula CARF n° 2, que tem o seguinte teor, in verbis: “O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria”.

Concernente ao julgado proferido pelo STJ sob o regime do recurso repetitivo
previsto no artigo 543-C do CPC, tal entendimento, de fato, deverd ser obrigatoriamente
observada por este Conselho por for¢a do disposto no caput do artigo 62-A do Anexo II do
Regimento Interno do CARF”.

' "Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos orgios de julgamento afastar a
aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.(Redacdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009)

[...]

§ 60 O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo:(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009)

I — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do Supremo Tribunal
Federal;(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009)

I — que fundamente crédito tributario objeto de:(Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos
arts. 18 ¢ 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de
1993; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)"

*"Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo tnico. O disposto no caput nao se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decis@o plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou II
- que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos
arts. 18 ¢ 19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002;

b) simula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou c) parecer
do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei Complementar
n° 73, de 1993".

3 Art. 62-A. As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal
de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de
Ilcdeganeiroldec1973,:Codigo’ de Processo) Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no @mbito do CARF.



Como ressaltado pela recorrente, o STJ tratou da possibilidade legal de
correcdo monetaria de créditos escriturais, mas unicamente em relacdo ao IPI, como
sedimentado no Recurso Especial n°® 1.035.847/RS (transitado em julgado em 03/03/2010),
onde referida Corte, sob o regime previsto no artigo 543-C do CPC, consolidou entendimento
segundo o qual, apesar de reconhecer a inexisténcia de previsdo legal para a corre¢ao
monetaria de créditos escriturais do imposto, entendeu que o impedimento, pela autoridade
administrativa, a utilizacdo do direito de créditos escriturais do IPI, descaracteriza referida
natureza escritural, exsurgindo legitima a necessidade de atualiza-los monetariamente pela taxa
Selic, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco.

Referido acordao ficou assim ementado:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. IPI
PRINCIPIO DA NAO CUMULATIVIDADE. EXERCICIO DO DIREITO DE
CREDITO POSTERGADO PELO FISCO. NAO CARACTERIZACAO DE
CREDITO ESCRITURAL. CORRECAO MONETARIA. INCIDENCIA.

1. A correcdo monetaria ndo incide sobre os créditos de IPI decorrentes do
principio_constitucional da ndo-cumulatividade (créditos escriturais), por
auséncia de previsdo legal.

2. A oposicdo constante de ato estatal, administrativo ou normativo,
impedindo a_ utilizacdo do direito de crédito oriundo da aplicacdo do
principio da ndo-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como
escritural, assim considerado aquele oportunamente lancado pelo
contribuinte em sua escrita contabil.

3. Destarte, a vedagdo legal ao aproveitamento do crédito impele o
contribuinte a socorrer-se do Judiciario, circunstancia que acarreta demora
no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitagdo normal dos feitos
Judiciais.

4. Consectariamente, ocorrendo a vedacdo ao aproveitamento desses
créditos, com o conseqiiente ingresso no Judiciario, posterga-se o
reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legitima a necessidade de
atualiza-los_monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do
Fisco (Precedentes da Primeira Se¢do: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro
Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005;, EREsp 613.977/RS, Rel.
Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp
495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ
23.10.2006, EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado
em 08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 430.498RS, Rel. Ministro Humberto
Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acorddo submetido
ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugao STJ 082008. (REsp
1035847/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SECA~O, Julgado em
24/06/2009, DJe 03/08/2009)

Diferentemente do IPI, o caso em exame diz respeito a atualizacdo monetaria
de créditos escriturais decorrentes do regime da ndo-cumulatividade do PIS, cuja legislacao de
regéncia, conforme demonstrado, contempla veda¢do expressa a atualizacio monetaria no
artigo 13, c/c o artigo 15, inciso VI, todos da Lei n° 10.833/2003.

o

Contudo, o proprio STJ, no julgamento do Recurso Especial n
1.268.980/SC, entendeu que o precedente objeto do Recurso Especial n® 1.035.847/RS
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também se aplica ao PIS/Pasep e a COFINS, conforme ementa do julgado em tela, abaixo
transcrito.

PROCESSUAL CIVIL. VIOLACAO DO ART. 535 DO CPC.
ALEGACAO GENERICA. SUMULA 284/STF. CREDITO
ESCRITURAL. DEMORA NA ANALISE DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. CORRECAO MONETARIA. INCIDENCIA.
EXEGESE DO RESP 1.035.847/RS.

[]

2. O entendimento firmado no REsp 1.035.847/RS, de relatoria
do Min. Luiz Fux, atrai conclusdo no sentido de que é devida a
incidéncia de corre¢do monetaria aos créditos escriturais que
ndo sdo gozados pelo contribuinte, na forma de ressarcimento,
compensagdo ou aproveitamento, por resisténcia ilegitima do
Fisco ainda que a demora seja em decorréncia de andlise de
processo administrativo.

3. "O ressarcimento em dinheiro ou a compensa¢do, com outros
tributos dos créditos relativos a ndo-cumulatividade das
contribui¢coes aos Programas de Integra¢do Social e de
Formagdo do Patriménio do Servidor Publico (PIS/PASEP) -
art. 3° c/c art. 5°, §§ 1°e 2° da Lei n. 10.637/2002 - e para a
Seguridade Social (COFINS) - art. 3°, c/c art. 6°, §§ 1°¢e 2° da
Lei n. 10.833/2003, quando efetuados com demora por parte da
Fazenda Publica, ensejam a incidéncia de corregcdo monetaria."
(REsp 1129435/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, julgado em 03/05/2011, DJe 09/05/2011).

Recurso especial da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte,
mas improvido.
[-]

(STJ. Segunda Turma. REsp 1.268.980/SC. Relator Min.
Humberto Martins. Julgado em 19/06/2012. Publicado no DJe de
22/06/2012)

Assim, ainda que considerada a vedagdo legal expressa a atualizagdo
monetaria no caso do PIS e da COFINS, tal estd superado em vista do entendimento do STJ
acima colacionado.

Porém, o precedente jurisprudencial de que trata o Recurso Especial n°
1.035.847/RS nao se aplica ao caso presente porque nao houve a oposicao oficial.

De fato, conforme relatado, o pedido da recorrente foi deferido, tendo sido
rejeitada apenas a atualizagdo monetaria pretendida.

Assim, considerando que o entendimento proferido pelo STJ sob o regime do
recurso repetitivo previsto no artigo 543-C do CPC ndo se aplica a realidade fatica, voto para
negar provimento ao recurso voluntario interposto pelo sujeito passivo.

Sala de sessoes, em 22 de outubro de 2013.

(assinado digitalmente)

Francisco José Barroso Rios~Relator.
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